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AP Audiência prévia

ASF Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões 

CA
Conselho de Administração da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de 
Pensões 

CCP Certificado de Competências Pedagógicas

CPA Código do Procedimento Administrativo

DAR Departamento de Autorizações e Registos

DC Departamento de Comunicação

DSI Departamento de Sistemas de Informação

DUC Documento Único de Cobrança

Estatutos da 
ASF

Estatutos da ASF, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro 

NR 6/2019
Norma Regulamentar n.º 6/2019-R, de 3 de setembro, alterada pelas Normas 
Regulamentares n.º 3/2022-R, de 13 de abril e 12/2022-R, de 29 de novembro

PDEDS Pessoa diretamente envolvida na atividade de distribuição de seguros ou de resseguros 

Referencial de 
competências 
técnicas em 
cursos

Referencial das Competências Técnicas Adequadas para Ministrar Formação nos 
Cursos sobre Seguros no âmbito da Atividade de Distribuição de Seguros

RJDSR
Regime jurídico da distribuição de seguros e de resseguros, aprovado pela  
Lei n.º 7/2019, de 16 de janeiro 

GLOSSÁRIO
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O presente manual tem como objetivo 
definir, de forma clara, rigorosa e sis-
temática, as atividades desenvolvidas 
pela ASF no âmbito do reconhecimento 
e supervisão dos cursos de formação de 
distribuidores de seguros e resseguros, 
bem como das entidades de formação 
contínua.

Este manual visa, em síntese:

	/ Facilitar a identificação dos proce-
dimentos a adotar nos processos 

de reconhecimento, supervisão e 
acompanhamento dos cursos de 
formação de distribuidores de segu-
ros e resseguros e das entidades de 
formação contínua;

	/ Assegurar a uniformização de proce-
dimentos;

	/ Constituir um instrumento de con-
sulta, orientação e apoio.

Objetivo



Os mediadores de seguros, de seguros 
a título acessório ou de resseguros que 
sejam pessoas singulares, os membros 
do órgão de administração dos media-
dores de seguros, de seguros a título 
acessório ou de resseguros responsá-
veis pela atividade de distribuição de 
seguros, e as pessoas diretamente en-
volvidas na atividade de distribuição 
de seguros ou de resseguros (PDEDS) 
devem dispor de qualificação adequa-
da para o exercício da atividade, nos 
termos do disposto nos n.os 1 e 3 do ar-
tigo 13.º do Regime Jurídico da Distri-
buição de Seguros e de Resseguros 
(RJDSR), aprovado em anexo à Lei  
n.º 7/2019, de 16 de janeiro. Na genera-
lidade dos casos, a qualificação é obti-
da mediante a realização de um curso 
sobre seguros, adequado à atividade 
a desenvolver, reconhecido pela ASF 
e que respeite os conteúdos mínimos 
elencados no anexo ao presente regi-
me e os requisitos definidos na Nor-
ma Regulamentar n.º 6/2019-R, de  
3 de setembro (NR 6/2019)1/2.

1  Republicada pela Norma Regulamentar  
n.º 12/2022-R, de 29 de novembro.
2  A lista de cursos reconhecidos pela ASF está 
disponível no sítio da ASF na Internet, em  Cursos 
sobre seguros reconhecidos – Site ASF Institucio-
nal – ASF.

Para além da formação inicial, os me-
diadores de seguros, os membros do 
órgão de administração responsáveis 
pela atividade de distribuição de se-
guros e as PDEDS devem manter, de 
forma contínua, um nível adequado 
de desempenho, o que pressupõe a 
frequência de 15 horas de formação 
contínua anual obrigatória, nos termos 
conjugados das alíneas k) e l) do n.º 1 do 
artigo 24.º, do artigo 25.º e da subalínea  
iii) da alínea b) do n.º 2 do artigo 37.º, to-
dos do RJDSR. 

Essa formação contínua deve ser mi-
nistrada por entidades reconhecidas 
pela ASF, nos termos do artigo 25.º do  
RJSDR, e atentos aos requisitos defini-
dos no artigo 11.º da referida NR 6/20193. 

Por fim, em matéria de supervisão, a 
ASF dispõe de poderes para verificar as 
condições de funcionamento e a qua-
lidade técnica dos cursos sobre segu-
ros, bem como os requisitos a cumprir 
pelas entidades que ministram forma-
ção contínua, podendo, inclusivamente  
 
3  A lista de entidades que ministram ações de 
formação contínua, reconhecidas na ASF, está dis-
ponível no sítio da ASF na Internet, em  Entidades 
reconhecidas para a formação contínua – Site ASF 
Institucional – ASF.

Enquadramento Legal  
e Regulamentar Subjacente  
ao Reconhecimento de Cursos  
de Formação de Seguros e de 
Entidades de Formação Contínua:
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https://www.asf.com.pt/autoriza%C3%A7%C3%B5es-e-registos/forma%C3%A7%C3%A3o-de-distribuidores/cursos-sobre-seguros-reconhecidos
https://www.asf.com.pt/autoriza%C3%A7%C3%B5es-e-registos/forma%C3%A7%C3%A3o-de-distribuidores/cursos-sobre-seguros-reconhecidos
https://www.asf.com.pt/autoriza%C3%A7%C3%B5es-e-registos/forma%C3%A7%C3%A3o-de-distribuidores/cursos-sobre-seguros-reconhecidos
https://www.asf.com.pt/autoriza%C3%A7%C3%B5es-e-registos/forma%C3%A7%C3%A3o-de-distribuidores/entidades-reconhecidas-para-a-forma%C3%A7%C3%A3o-cont%C3%ADnua
https://www.asf.com.pt/autoriza%C3%A7%C3%B5es-e-registos/forma%C3%A7%C3%A3o-de-distribuidores/entidades-reconhecidas-para-a-forma%C3%A7%C3%A3o-cont%C3%ADnua
https://www.asf.com.pt/autoriza%C3%A7%C3%B5es-e-registos/forma%C3%A7%C3%A3o-de-distribuidores/entidades-reconhecidas-para-a-forma%C3%A7%C3%A3o-cont%C3%ADnua
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e de forma fundamentada, cancelar, 
respetivamente, o reconhecimento de 
um curso ou de uma entidade, nos ter-
mos das alíneas b) e c) do artigo 69.º do 
RJDSR.

Posto isto, são concretizados os pro-
cedimentos a adotar em cada um dos 
processos da competência deste núcleo  
funcional.
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I 
PROCEDIMENTOS 

INERENTES A PROCESSOS 
DE AUTORIZAÇÃO / 
RECONHECIMENTO
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1.	 Cursos de formação 
inicial para acesso 
à atividade de 
distribuição 
de seguros e 
resseguros e cursos 
de conformação 
da qualificação 
adequada4

1.1.	 Processo de 
reconhecimento  
de cursos

A instrução do processo pressupõe o 
envio da seguinte informação pela enti-
dade requerente:

i.	 Indicação da carga horária mínima 
total dos cursos: 

Para efeitos deste requisito, deve-se 
ter presente o seguinte:

	/ Para os cursos de acesso à 
atividade de distribuição de se-
guros, a carga horária proposta 
deve corresponder, no mínimo, à  
 
 

4  Os cursos de conformação resultaram do re-
gime transitório previsto no artigo 9.º da Lei  
n.º 7/2019, que aprovou o RJDSR e revogou o De-
creto-Lei n.º 144/2006, de 31 de julho, sendo aplicá-
veis aos mediadores de seguros ou de resseguros 
pessoas singulares, aos membros dos órgãos de 
administração responsáveis pela atividade de me-
diação de seguros ou de resseguros e às PDEDS, 
que exerciam funções à data da produção de efei-
tos do RJDSR, para cumprimento do requisito de 
qualificação adequada.

carga horária obrigatória prevista 
no artigo 3.º da NR 6/2019. 

	/ No caso dos cursos de conforma-
ção, a duração mínima obrigató-
ria é definida no n.º 2 do artigo 13.º  
da NR 6/2019.

ii.	 Descrição do plano curricular: 

	/ A entidade deve apresentar um 
plano curricular, suficientemen-
te detalhado, que permita verifi-
car se as matérias que integram 
o curso incluem todos os conteú-
dos mínimos obrigatórios cons-
tantes do anexo ao RJDSR.

Caso sejam apresentados con-
teúdos programáticos adicionais,  
a sua carga horária não pode 
comprometer o número de ho-
ras de formação mínima a cum-
prir para os conteúdos obrigató-
rios.

	/ Nos cursos de conformação, em 
que está em causa apenas a 
adaptação aos novos conteúdos 
programáticos introduzidos pelo 
RJDSR, o plano curricular deve 
compreender apenas as maté-
rias discriminadas no n.º 1 do arti-
go 13.º da NR 6/2019.

	/ No âmbito do plano curricular, a 
entidade deve demonstrar que 
serão implementados planos de 
sessão e sumários diários, me-
diante o envio de um exemplar 
tipo de plano de sessão/sumário, 
para cumprimento da alínea i) do 
n.º 1 do artigo 2.º da NR 6/2019.
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iii.	 Apresentação detalhada dos meios 
humanos, técnicos e logísticos:

	/ A entidade deve indicar o quadro 
de formadores que será respon-
sável por ministrar os cursos de 
formação de seguros, nos termos 
da alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º 
da NR 6/2019, detalhando os con-
teúdos programáticos que cada 
formador vai lecionar e as com-
petências de que dispõe para o 
efeito.

	 A avaliação de competências 
tem por base a análise do Cur-
riculum Vitae (CV) de cada for-
mador e demais documentação 
complementar que seja envia-
da para demonstrar a experiên-
cia profissional e/ou a formação 
académica adequadas. Os for-
madores devem ainda dispor de 
Certificado de Competências Pe-
dagógicas (CCP), conferido pelo 
Instituto do Emprego e Forma-
ção Profissional (IEFP).

	 A entidade também deve identi-
ficar o responsável pedagógico 
dos cursos, a quem competirá a 
sua gestão e a coordenação (alí-
nea d) do n.º 1 do artigo 2.º da NR 
6/2019). À semelhança do indica-
do para os formadores, a entida-
de requerente deve demonstrar 
que o responsável pedagógico 
tem competências técnicas ade-
quadas ao exercício dessas fun-
ções, juntando para o efeito o 
respetivo CV e CCP, bem como 
toda a documentação adicional 
que entenda necessária juntar.

	 Em qualquer uma das situações 
acima descritas, a adequação 
das competências é aferida em 
função dos critérios definidos no 
“Referencial das Competências 
Técnicas Adequadas para Minis-
trar Formação nos Cursos sobre 
Seguros no âmbito da Atividade 
de Distribuição de Seguros” (Re-
ferencial de competências téc-
nicas em cursos), divulgado no 
sítio da ASF na Internet5. 

	/ A par dos meios humanos acima 
mencionados, a entidade pode 
ainda dispor de colaboradores 
para o exercício de funções au-
xiliares de apoio administrativo 
e logístico (BackOffice), neces-
sárias ao regular funcionamen-
to dos cursos, devendo dar nota 
dessa situação à ASF. 

	/ Em termos de meios técnicos, a 
entidade deve demonstrar que 
dispõe dos meios necessários 
para garantir o adequado desen-
volvimento da atividade forma-
tiva para as várias modalidades 
de ensino dos cursos, designada-
mente, a título de exemplo, equi-
pamentos informáticos (como 
computadores, impressoras e 
ligação à Internet), recursos au-
diovisuais (como projetor multi-
média e flipchart), plataforma e 
softwares de suporte à formação  
 

5  Disponível em Referencial de competências 
técnicas em cursos – Site ASF Institucional – ASF. 
Este referencial constitui um instrumento de apoio 
para as entidades e para a ASF quanto às compe-
tências mínimas que os formadores devem dispor 
para ministrar formação de seguros.

https://www.asf.com.pt/referencial-competencias-tecnicas-cursos
https://www.asf.com.pt/referencial-competencias-tecnicas-cursos
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e recursos didáticos (como ma-
nuais e outros instrumentos de 
apoio à aprendizagem dos for-
mandos).

	/ No que se refere aos meios logís-
ticos, a entidade deve compro-
var que dispõe de infraestruturas 
adequadas à organização e ges-
tão da formação, incluindo recur-
sos informáticos que permitam 
registar de forma fidedigna e se-
gura todas as informações relati-
vas aos cursos, que possibilitem 
o acesso aos materiais pedagó-
gicos, e que assegurem uma co-
municação eficaz entre forma-
dores e formandos.

	/ 	No caso de sessões presenciais, 
a entidade deve ainda descre-
ver as instalações disponíveis ou, 
pelo menos, fornecer uma indi-
cação exemplificativa do tipo de 
sala onde irão decorrer as forma-
ções6, indicando as condições fí-
sicas das mesmas, como a exis-
tência de iluminação natural e/
ou artificial, tipo de climatização, 
organização do mobiliário, quais 
os materiais de apoio (flipchart, 
quadro branco e projetor multi-
média), e demais elementos que 
garantam um ambiente adequa-
do à aprendizagem dos forman-
dos.

6  Pense-se, por exemplo, no caso em que a enti-
dade não dispõe de salas próprias mas aluga es-
paços ad hoc para formação.

iv.	 Regras de controlo da assiduidade 
dos formandos: 

	/ A entidade requerente deve des-
crever os procedimentos que irá 
adotar para assegurar o registo 
e controlo da assiduidade dos 
formandos, garantindo que essa 
informação fica registada em 
suporte duradouro (alínea h) do  
n.º 1 do artigo 2.º da NR 6/2019).

v.	 Apresentação das regras de 
avaliação dos formandos: 

	/ No caso dos cursos de acesso à 
atividade de distribuição de se-
guros, a entidade requerente 
deve, no processo de reconheci-
mento, incluir as regras de avalia-
ção dos formandos, as quais, sem 
prejuízo da realização de avalia-
ções intermédias, devem incluir 
a submissão dos formandos a 
uma prova escrita de avaliação fi-
nal, presencial ou à distância, que 
deve corresponder, no mínimo, a 
75% da avaliação global do curso, 
ficando a aprovação no curso de-
pendente da obtenção de classi-
ficação positiva nessa prova.

	/ Para além do referido, a entidade 
deve ainda concretizar os requisi-
tos que a prova de avaliação final 
irá apresentar, tendo presente o 
disposto nos n.ºs 2 a 6 do artigo 2.º  
da NR 6/2019, a saber:
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	ਧ A prova deve conter, no míni-
mo 50 perguntas de escolha 
múltipla com quatro opções 
de resposta ou, em alternati-
va, um grupo de 30 pergun-
tas de escolha múltipla com 
quatro opções de resposta e 
um grupo com questões de 
resposta aberta;

	ਧ Ser realizada com a presen-
ça de, pelo menos, um dos 
formadores identificados no 
âmbito do procedimento de 
reconhecimento de cursos.

	ਧ Ter duração de uma hora, a 
que pode acrescer um perío-
do máximo de 15 minutos de 
tolerância, sem prejuízo de 
o tempo de prova poder au-
mentar proporcionalmente 
ao acréscimo do número de 
perguntas.

	ਧ Caso a prova final seja realiza-
da à distância, o acesso à pro-
va pelos formandos deve ser  
assegurado através de um 
sistema de autenticação que 
cumpra os princípios e re-
gras de proteção de dados 
pessoais e que permita o con-
tato visual com os formandos 
durante a realização da prova 
para verificação da identida-
de e presença dos mesmos.

	ਧ O número máximo de for-
mandos por cada sessão da 

prova à distância não pode 
ultrapassar os 15 formandos. 

	 De notar que os requisitos em 
matéria de prova de avaliação fi-
nal não se aplicam aos cursos de 
conformação porque estes não 
pressupõem a avaliação final de 
conhecimentos, sendo suficiente 
a apresentação de certificado de 
frequência da ação de formação, 
emitido pela respetiva entidade 
formadora. Quanto aos demais 
aspetos, os requisitos aplicáveis 
são idênticos.

1.1.1.	 No caso específico dos cursos 
reconhecidos pelo IEFP ou pelo 
Ministério da Educação, para a 
instrução do processo de reco-
nhecimento do curso de aces-
so à atividade de distribuição 
de seguros e resseguros apenas 
é necessário o envio do plano 
curricular detalhado com in-
clusão dos conteúdos mínimos 
constantes do anexo ao RJDSR  
(n.º 11 do artigo 2.º e n.º 2 do artigo  
4.º da NR 6/2019).

	 Neste caso, a entidade não pre-
cisa de demonstrar a existência 
de meios técnicos, humanos e 
logísticos adequados a ministrar 
a formação, pois estes são ava-
liados por entidades externas no 
âmbito das suas competências.
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Comissão técnica

1.1.2.	 	Terminada a fase da instrução, 
o processo é encaminhado, por 
via eletrónica ou postal, para 
apreciação dos membros da co-
missão técnica dos cursos.

	 A comissão técnica dos cursos é 
composta por um representan-
te designado pelas associações 
de empresas de seguros, um 
representante designado pelas 
associações de entidades ges-
toras de fundos de pensões, um 
representante designado pelas 
associações de mediadores de 
seguros e dois representantes 
designados pela ASF, um dos 
quais preside à comissão (n.º 4 
do artigo 13.º do RJDSR).

	 Esta comissão externa à ASF é 
responsável por avaliar se o cur-
so preenche todos os requisitos 
definidos legal e regulamentar
mente e deve emitir parecer fun-
damentado da sua decisão de-
vidamente assinado pelos seus 
representantes (n.º 2 do artigo 5.º 
da NR 6/2019).

	 A comissão técnica pode solicitar 
informações complementares ao  
processo, através de comunica-
ção dirigida à ASF que providen-
cia a obtenção desses esclareci-
mentos junto da entidade reque-
rente. 

	 Caso o parecer da comissão téc-
nica dos cursos seja favorável 
ao reconhecimento do curso e/

ou suas alterações e, em sede 
de apreciação da ASF, esta nada 
tenha a obstar a essa decisão fa-
vorável, é elaborada uma propos-
ta de deliberação nesse sentido 
para apreciação final do Conse-
lho de Administração (CA), ao 
qual compete decidir sobre esse 
reconhecimento.

	 Caso o parecer da comissão téc-
nica dos cursos seja desfavorá-
vel ao reconhecimento do curso 
e/ou suas alterações, e, em sede 
de apreciação da ASF, esta con-
corde com o âmbito do pare-
cer, a entidade formadora deve 
ser notificada para, em sede de 
audiência prévia (AP), nos ter-
mos do artigo 121.º do Código  
do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto-Lei  
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, se pro-
nunciar sobre a provável decisão 
de indeferimento do pedido.

	 Nessa situação, rececionados os 
esclarecimentos pela entidade 
eles são analisados pela ASF e 
encaminhados para nova apre-
ciação da comissão técnica, a 
qual pode manter o parecer em 
sentido desfavorável ou, pelo con-
trário, emitir novo parecer favo-
rável ao requerido. Se a entidade 
formadora não prestar esclareci-
mentos, o processo prossegue os 
seus termos para CA.

	 Após o parecer final da comissão 
técnica, é preparada a proposta 
CA.
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	 Sempre que a apreciação pela 
ASF não seja coincidente com o 
parecer da comissão técnica, a 
proposta CA deve identificar as 
diferentes conclusões para efei-
tos de decisão final deste órgão. 

	 Aprovada a deliberação, a ASF 
notifica a entidade formadora da 
decisão final, por carta assinada 
pelo CA.

Em síntese, o processo de reconheci-
mento de cursos de formação de segu-
ros carateriza-se pelas seguintes etapas:

1.2.	 Processos de 
alteração ao 
reconhecimento  
de cursos

A tramitação do processo é em tudo 
idêntica à adotada nos processos de 
reconhecimento de cursos, incluindo o 
cumprimento dos requisitos dos cursos, 
a intervenção da comissão técnica, e o 
reconhecimento pelo CA, pelo que re-
metemos para os pontos anteriores.

1.3.	 Processos de 
cancelamento de 
cursos

Se o cancelamento de um curso de 
formação inicial de seguros ou de con-
formação resultar de vontade expressa 
da entidade formadora, dispensa-se a 
audição da comissão técnica e é prepa-
rada a proposta de deliberação final de 
cancelamento do curso com a sua con-
sequente eliminação da lista dos cursos 

FLUXOGRAMA 1

Pedido de reconhecimento 
de curso sobre seguros

Análise do processo

Comissão técnica
dos cursos

Pedido de esclarecimentos 
adicionais à entidade

Ata da reunião da comissão

Parecer
favorável

Parecer 
desfavorável

Audiência de 
interessados

Proposta CA

Carta CA
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reconhecidos que consta no sítio da 
ASF na Internet.

Após a aprovação da deliberação de 
cancelamento, a entidade formadora é 
notificada pela ASF, por carta assinada 
pelo CA.

De forma sumária, este é um processo 
simplificado, nos termos que se apre-
sentam de seguida:

Se o cancelamento do curso não resul-
tar de pedido da entidade, mas da ve-
rificação de incumprimento de algum 
dos pressupostos inerentes ao reconhe-
cimento do curso, a ASF inicia o proces-
so de forma oficiosa, sendo a entidade 
notificada para se pronunciar, em sede 
de AP, nos termos e para efeitos do arti-
go 121.º do CPA.

Se a entidade regularizar a situação, a 
ASF prepara uma informação ao CA a 
dar nota da regularização da situação, o 
que determina a manutenção em vigor 
do curso e o encerramento do processo.

Caso a entidade não se pronuncie ou 
os esclarecimentos apresentados não 

sejam suficientes para ultrapassar a si-
tuação de incumprimento, a ASF pre-
para uma informação para consulta da 
comissão técnica, seguindo os procedi-
mentos previstos no ponto 1.1.2.

Após a pronúncia da comissão técnica, 
a ASF elabora a proposta de deliberação 
de cancelamento do curso e submete-a 
a apreciação do CA, dando nota das con-
clusões da comissão técnica e da ASF. 
Se a proposta for aprovada,  a entidade 
é notificada da decisão final através de 
carta assinada pelo CA.

Neste caso, o processo é mais complexo 
do que o caso anterior, e deve observar 
as seguintes etapas:

FLUXOGRAMA 2

Cancelamento a pedido

Dispensa Audiência 
Prévia

Carta CA

Proposta CA

Deliberação CA
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FLUXOGRAMA 3

Irregularidade  detetada

Audiência de interessados

Falta de pronúncia ou insuficiência
de esclarecimentos

Entidade regulariza a situação

Consulta comissão técnica Informação ao CA

Proposta CA
Cancelamento de curso

Carta CA

Encerramento do processo

1.4.	 Prazo de apreciação 

Os pedidos de reconhecimento, altera-
ção ou cancelamento de cursos de se-
guros são apreciados no prazo máximo 
de 45 dias a partir da data da receção 
do requerimento da entidade forma-
dora ou a partir da data da receção 
de documentos adicionais solicitados 
no âmbito da apreciação da ASF ou da 
comissão técnica (n.º 1 do artigo 5.º da  
NR 6/2019).

O prazo conta-se em dias úteis, por apli-
cação do artigo 87.º do CPA, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, e não se suspende com a reali-
zação da audiência de interessados.

1.5.	 Taxas devidas à ASF 

Por cada curso de formação inicial de 
seguros reconhecido pela ASF é devida 
uma taxa no montante de 250 € (artigo 
14.º da Portaria n.º 74-B/2016, de 24 de 
março). 

O pagamento da taxa ocorre após de-
liberação de aprovação do reconheci-
mento pelo CA, através da emissão do 
Documento Único de Cobrança, que 
deve ser enviado em conjunto com a 
carta final do CA.

A deliberação de reconhecimento deve 
mencionar que o reconhecimento do 
curso fica condicionado ao bom paga-
mento da taxa legal devida.
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Os processos de reconhecimento de 
cursos de conformação, de alteração e 
de cancelamento não implicam o pa-
gamento de taxas à ASF.

2.	 Entidades 
formadoras  
para efeitos de  
formação e 
aperfeiçoamento 
profissional 
contínuo

2.1.	 Processo de 
reconhecimento 
de entidades para 
efeitos de formação 
contínua

A instrução do processo varia consoan-
te a situação aplicável, existindo três si-
tuações possíveis aplicáveis:

i.	 A entidade requerente já ministra 
cursos de seguros reconhecidos 
pela ASF, nos termos dos artigos 2.º 
a 10.º da NR 6/2019, e pretende mi-
nistrar ações de formação contínua 
nas áreas de formação correspon-
dentes a esses cursos.

Nesta situação, o processo é simpli-
ficado uma vez que os pressupostos 
para ministrar formação contínua já 
são cumpridos pelo facto de a enti-

dade ministrar cursos de formação 
inicial de seguros.

Importa sublinhar que, estando a 
entidade a ministrar cursos já reco-
nhecidos, considera-se automatica
mente apta a ministrar formação 
contínua, sem necessidade de nova 
validação das condições para o efeito.

Esse reconhecimento não é prejudi-
cado pelo facto da entidade dispor 
de formadores que não correspon-
dem, total ou parcialmente, ao qua-
dro de formadores apresentado no 
âmbito do reconhecimento inicial 
dos cursos. Contudo, neste caso, a 
ASF deve solicitar o CV e CCP desses 
formadores para efeitos de comple-
tude do processo e verificação geral 
das suas competências.

Se as competências de um ou vários 
formadores propostos forem notoria-
mente insuficientes para a ministra-
ção de formação contínua na área de 
distribuição de seguros, a ASF deve 
dirigir uma comunicação à entida-
de a informar das dúvidas existentes 
quanto às competências desses for-
madores.

Na sequência dessa comunicação, a 
entidade tem a faculdade de rever o 
quadro de formadores ou demons-
trar a adequação das competências 
dos formadores propostos. Contu-
do, se a entidade não se pronunciar 
no prazo fixado ou se não sanar as 
dúvidas existentes, na deliberação 
final de reconhecimento do curso  
deve-se alertar a entidade para a 
importância de manter um quadro 
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de formadores com competências 
adequadas sob pena de ficar preju-
dicada a sua atividade formativa, o 
que pode contribuir, numa futura 
ação de acompanhamento, para o 
eventual cancelamento do reconhe-
cimento da entidade para efeitos de 
ministração de formação contínua 
na área de distribuição de seguros.

Posto isto, a proposta é submetida a 
apreciação final do CA e com a de-
cisão final, a entidade é notificada 
pela ASF.

ii.	 A entidade requerente não minis-
tra cursos reconhecidos pela ASF:

Nesta situação, a entidade deve de-
monstrar, nos mesmos termos indi-
cados para os processos de reconhe-
cimento de cursos constantes do 
ponto 1.1 supra, o cumprimento dos 
seguintes requisitos:

	/ Existência de meios humanos, 
técnicos e logísticos adequados 
para ministrar ações de formação 
(alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º da 
NR 6/2019);

	/ Implementação de planos de 
sessão onde são detalhados os 
objetivos propostos para cada 
sessão (alínea i) do n.º 1 do artigo 
2.º da NR 6/2019);

	/ Designação de responsável peda-
gógico e formadores com com-
petências técnicas adequadas, 
com apresentação dos respetivos 
CV e CCP de formador conferido 

pelo IEFP bem como de toda a 
documentação adicional neces-
sária a demonstrar as suas com-
petências (alíneas d) e e) do n.º 1 
do artigo 2.º da NR 6/2019). 

No caso específico das ações de 
formação presenciais:

	/ Indicação do número máximo de 
formandos por grupo (alínea f) do 
n.º 1 do artigo 2.º da NR 6/2019);

	/ Demonstração de que tem meios 
técnicos que permitem o registo 
de assiduidade dos formandos 
em suporte duradouro (alínea h) 
do n.º 1 do artigo 2.º da NR 6/2019);

	/ Implementação de sumários diá-
rios com a descrição breve das 
matérias a lecionar em cada ses-
são (alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º 
da NR 6/2019).

No caso específico das ações de 
formação à distância:

	/ Demonstração de que dispõe de 
uma plataforma informática que 
contabiliza o tempo de perma-
nência dos formandos durante a 
realização dos cursos e assegura 
que é integralmente cumprida a 
carga horária mínima estipulada 
para cada ação de formação (alí-
nea b) do n.º 9 do artigo 2.º da NR 
6/2019).

Instruído o processo, aplica-se a trami-
tação prevista na subalínea i) anterior.
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iii.	 A entidade formadora está certifi-
cada nos termos do sistema de Cer-
tificação de Entidades Formadoras 
ou é reconhecida pelo Ministério 
da Educação para ministrar cursos 
adequados à atividade de distribui-
ção de seguros:

Nesta situação, a entidade reque-
rente deve enviar à ASF o certificado 
que atesta que a entidade se encon-
tra certificada como entidade for-
madora nos termos do sistema de 
Certificação de Entidades Formado-
ras ou, em alternativa, o certificado 

de reconhecimento emitido pelo Mi-
nistério da Educação para ministrar 
cursos adequados à atividade de 
distribuição de seguros.

Os processos relativos ao reconhecimen-
to de entidades de formação contínua 
e suas vicissitudes não estão sujeitos a 
apreciação da Comissão Técnica. 

De seguida, ilustra-se, sumariamente, as 
várias etapas subjacentes ao processo 
de reconhecimento de uma entidade de 
formação contínua:

FLUXOGRAMA 4

Pedido de Reconhecimento de Entidade de Formação Contínua

Proposta CA

Análise do processo / Solicitação 
de informações adicionais

Entidade com cursos
reconhecidos pela ASF

Entidade sem cursos
reconhecidos pela ASF

Entidade certificada 
na DGERTT ou 

Ministério da Educação

Carta CA

Proposta CA

Carta CA

Proposta CA

Carta CA
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2.2.	 Processo de 
alteração ao 
reconhecimento  
de entidades de 
formação contínua

Caso existam alterações ao reconheci-
mento inicial, deve-se ter em considera-
ção o seguinte:

a.	 No caso de entidades reconhecidas 
com base no facto de ministrarem 
cursos de formação inicial (alínea a) 
do n.º 1 do artigo 11.º da NR 6/2019), 
elas ficam dispensadas de comu-
nicar as alterações no processo de 
formação contínua porque essas 
alterações já são comunicadas no 
âmbito dos processos de reconheci-
mento dos cursos. Assim, neste caso, 
não é necessário um processo autó-
nomo de alteração dos pressupostos 
ao reconhecimento como entidade 
de formação contínua.

b.	 No caso de entidades de formação 
contínua reconhecidas com base em 
pressupostos validados pela ASF para 
esse efeito, nos termos da  alínea b) 
do n.º 1 do artigo 11.º da NR 6/2019, as 
alterações devem ser comunicadas 
à ASF conforme resulta no n.º 4 do 
artigo 11.º da referida Norma Regula-
mentar.

Seguem-se os mesmos trâmites pre-
vistos para o reconhecimento inicial 
das entidades aptas a ministrar for-
mação contínua, remetendo-se, as-
sim, para o ponto 2.1.

c.	 No caso de entidades reconhecidas 
ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 11.º da NR 6/2019, uma vez que 
o seu reconhecimento resulta da 
apresentação de comprovativo de 
certificado de entidade formadora 
certificada,  a entidade não necessita  
de comunicar alterações à ASF, em-
bora a alteração aos termos da certi-
ficação pela DGERT possa impactar 
a manutenção do reconhecimento 
da entidade pela ASF.

2.3.	 Processos de 
cancelamento do 
reconhecimento 
de entidades de 
formação contínua 

Este processo segue, com as necessá-
rias adaptações, a mesma tramitação 
prevista para o cancelamento de cur-
sos reconhecidos pela ASF, consoante o 
cancelamento seja a feito a pedido da 
entidade ou de forma oficiosa, pelo que 
remete-se para o ponto 1.3 supra.

2.4.	 Prazo de apreciação 

Os pedidos de reconhecimento e alte-
ração de entidades de formação contí-
nua devem ser apreciados no prazo de 
15 dias úteis após a apresentação do 
pedido pela entidade (n.º 5 do artigo 11º 
da NR 6/2019). O prazo não se suspende 
com a realização da audiência de inte-
ressados.
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Nos processos de cancelamento, não 
estando previsto prazo legal específico, 
aplica-se o disposto no artigo 128.º do 
CPA, que fixa os prazos para a decisão 
dos procedimentos. Nos termos deste 
artigo, se o procedimento resultar de 
iniciativa particular, o prazo geral é de 
60 dias, e se resultar de iniciativa oficio-
sa, é de 120 dias. Em qualquer caso, a 
contagem refere-se a dias úteis por apli-
cação do artigo 87.º do CPA.

3.	 Publicação no sítio 
da ASF na Internet

As listas de cursos e de entidades de for-
mação contínua reconhecidos pela ASF 
encontram-se divulgadas no sítio da 
ASF na Internet, sendo atualizadas na 
sequência das vicissitudes que ocorram 
nesses reconhecimentos.
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II 
PROCEDIMENTOS 

INERENTES A AÇÕES DE 
ACOMPANHAMENTO E 

SUPERVISÃO
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1.	 Plano de inspeção

O número de ações de supervisão a 
realizar anualmente pela ASF no âmbi-
to da formação de distribuidores de se-
guros é definido com base num plano 
anual previamente concebido e aprova-
do pelo CA. 

Nos termos da alínea a) do artigo 10.º da 
NR 6/2019, as entidades formadoras são 
obrigadas a comunicar à ASF, com uma 
antecedência mínima de dez dias úteis 
a data de início dos cursos de acesso à 
atividade de distribuição de seguros, 
horários e locais (se a formação for pre-
sencial), bem como das respetivas pro-
vas de avaliação final, não sendo, por 
isso, possível determinar antecipada-
mente, em concreto, as entidades que 
serão objeto de inspeção.

Além disso, sempre que sejam identi-
ficadas situações ou preocupações de 
supervisão que o justifiquem, podem 
ser realizadas inspeções ad hoc, não 
previstas no plano anual.

As ações de acompanhamento e de 
supervisão têm duas vertentes possí-
veis, consoante a sua natureza: ações 
de supervisão on-site, realizadas nas 
instalações da própria entidade forma-
dora ou no local onde esteja a decorrer 
uma sessão formativa ou um exame de 
avaliação final presencial; e ações de su-
pervisão off-site, realizadas a partir das 
instalações da ASF. 

Existem, ainda, casos em que uma 
inspeção pode conjugar as duas verten-
tes.

2.	 Criação de processo

O processo de inspeção inicia-se com a 
criação de um processo interno para o 
efeito. 

3.	 Trabalho no terreno 

3.1.	 Ações de 
acompanhamento 
e supervisão a 
cursos de acesso 
para a atividade 
de distribuição de 
seguros

O objetivo geral destas ações de acom-
panhamento e de supervisão consiste 
em verificar o funcionamento dos cur-
sos ministrados pelas várias entidades 
formadoras, por forma a confirmar se 
os pressupostos inerentes ao seu re-
conhecimento (melhor discriminados 
na PARTE I deste manual) se mantêm 
inalterados, bem como analisar a quali-
dade técnica dos conteúdos formativos, 
em particular, das questões dos exames 
de avaliação final e da adequação e re-
levância dos conteúdos programáticos 
para a atividade de distribuição de se-
guros e de resseguros.

Nestes termos, as ações de acompa-
nhamento e de supervisão podem de-
terminar a necessidade de alterações 
ou correções ao reconhecimento e 
funcionamento dos cursos e às ques-
tões dos exames finais e, em casos 
mais gravosos e devidamente funda-
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mentados, a ação de supervisão pode 
determinar a exclusão de um curso da 
lista de cursos reconhecidos pela ASF, 
nos termos previstos na alínea b) do  
artigo 69.º do RJDSR.

No âmbito da supervisão aos cursos de 
acesso à atividade de distribuição de se-
guros e resseguros, podem ser realiza-
das as seguintes ações:

	/ Ações de supervisão on-site: 

a.	 Ao funcionamento da própria en-
tidade (instalações, meios huma-
nos, aspetos organizativos e cur-
riculares, etc.);

b.	 Às sessões formativas presenciais;

c.	 Às sessões das provas de avalia-
ção final presenciais.

	/ Ações de supervisão off-site:

a.	 À plataforma informática da en-
tidade;

b.	 Às questões das provas de avalia-
ção final;

c.	 Às sessões das provas de avalia-
ção final à distância;

	/ Ações de supervisão mistas (conju-
gam as vertentes on-site e off-site)

De seguida, concretizam-se os elemen-
tos e procedimentos a observar em 
cada uma das modalidades de ações de 
supervisão no âmbito dos cursos de for-
mação sobre seguros.

3.1.1.	 Ações de supervisão  
on-site

No âmbito das ações de supervisão on-
-site, a equipa de supervisão solicita, 
previamente, uma autorização ao CA, 
indicando a entidade formadora, o lo-
cal, a data e o objetivo da ação, e discri-
minando as despesas previsíveis com a 
deslocação. 

As ações de supervisão on-site podem 
desdobrar-se nas seguintes modalida-
des:

	/ Funcionamento da própria entida-
de (instalações, meios humanos, as
petos organizativos e curriculares, 
etc.)

Numa primeira fase, a equipa de su-
pervisão procede ao contacto com a 
entidade, por telefone ou por correio 
eletrónico, com vista ao agendamento 
de uma reunião com o responsável pe-
dagógico, dando nota da composição 
da equipa de supervisão, da duração 
estimada da ação, bem como dos ele-
mentos que devem ser disponibilizados 
para análise no dia da inspeção.

No caso dessa comunicação ser realiza-
da por telefone, é posteriormente envia-
da mensagem de correio eletrónico para 
formalizar os termos da reunião, nomea-
damente a data e a hora propostas. 

A ação de supervisão inicia-se, em regra, 
com uma visita às instalações da enti-
dade (designadamente às salas de for-
mação), seguida de uma reunião com o 
responsável pedagógico.
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Na reunião, são abordados os principais 
temas a supervisionar, sendo solicitada 
a documentação necessária para aná-
lise. Caso a entidade não disponha de 
toda a documentação, poderá enviá-la 
posteriormente, sem prejuízo de a ASF 
poder, ainda, requerer informações adi-
cionais.

Os elementos a analisar no âmbito des-
tas ações de supervisão constam do 
anexo I ao manual de procedimentos.

	/ Sessões formativas presenciais

A equipa de supervisão desloca-se ao 
local onde, de acordo com a informação 
previamente comunicada pela entida-
de, ao abrigo do n.º 1 do artigo 10.º da NR 
6/2019, irá decorrer uma sessão formati-
va presencial. 

Neste tipo de inspeção, a entidade não 
é informada antecipadamente que será 
alvo de uma ação de supervisão.

A equipa de supervisão assiste à sessão 
formativa com o intuito de avaliar se a 
mesma está a decorrer nos termos co-
municados, se o formador está reconhe-
cido e demonstra conhecimento sobre 
as matérias que está a lecionar e se a 
informação transmitida aos formandos 
está atualizada e é relevante.

Para além dos elementos observados 
no decorrer da sessão formativa, é ain-
da solicitado ao responsável pedagó-
gico (presencialmente ou por correio 
eletrónico) toda a documentação re-
ferente à própria sessão (registo de as-
siduidade, sumário, plano de sessão e 

material de apoio sobre a matéria em 
questão).

Neste sentido, toda a informação reco-
lhida será fundamental para a elabora-
ção do relatório final.

Os elementos a analisar no âmbito des-
tas ações de supervisão constam do 
anexo II ao manual de procedimentos.

	/ Sessões das provas de avaliação 
final presenciais

A equipa de supervisão desloca-se ao 
local onde, de acordo com a informação 
previamente comunicada pela entida-
de, ao abrigo do artigo 10.º da Norma 
Regulamentar n.º 3/2019-R, os forman-
dos estarão a realizar a prova de avalia-
ção final presencial. 

Nesta situação, a entidade não é infor-
mada antecipadamente que será alvo 
de uma ação de supervisão.

A equipa de supervisão acompanha o 
decorrer da prova e verifica como a sala 
é organizada para assegurar que não 
haja situações dúbias ou consultas in-
devidas de manuais de apoio ou entre 
formandos.

Para além de todos os elementos obser-
vados no decorrer da prova, posterior-
mente, é ainda solicitado ao responsável 
pedagógico (presencialmente ou por 
e-mail) toda a documentação referente 
à própria sessão (registo de assiduidade, 
exemplar do(s) exame(s) e a grelha de 
respostas consideradas corretas), sendo 
que toda a informação recolhida será 
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fundamental para a elaboração do rela-
tório final.

Os elementos a analisar no âmbito des-
tas ações de supervisão constam do ane-
xo III ao manual de procedimentos.

3.1.2.	 Ações de supervisão  
off-site

As ações de supervisão off-site são rea-
lizadas a partir das instalações da ASF 
e são asseguradas, no mínimo, por dois 
elementos da equipa de supervisão.

As ações de supervisão off-site podem 
desdobrar-se nas seguintes modalida-
des:

	/ Plataforma informática da entidade

Neste tipo de inspeção, a entidade não 
é previamente informada da ação de 
supervisão à plataforma informática. 
Contudo, caso a equipa de supervisão 
não disponha dos dados de acesso à 
plataforma7, a entidade será contactada 
para facultar essa informação.

No decorrer da ação de supervisão, pode, 
ainda, ser necessário solicitar à entidade 
esclarecimentos ou informações adicio-
nais sobre o funcionamento da própria 
plataforma.

Os elementos a analisar no âmbito des-
tas ações de supervisão constam do 
anexo IV ao manual de procedimentos.

7  Ou os dados facultados no âmbito do processo 
de reconhecimento inicial do curso já não estejam 
válidos.

	/ Questões das provas de avaliação 
final 

A equipa de supervisão solicita à entida-
de um exemplar da prova de avaliação 
final, bem como a respetiva grelha de 
respostas consideradas corretas.

Os elementos a analisar no âmbito des-
tas ações de supervisão constam do 
anexo V a este manual de procedimen-
tos.

	/ Sessões das provas de avaliação 
final à distância 

Neste tipo de inspeção, a entidade não 
é informada antecipadamente da reali-
zação da ação de supervisão à prova de 
avaliação final. 

De acordo com a informação transmiti-
da pela entidade formadora (data, hora 
e dados de acesso à plataforma infor-
mática)8, a equipa de supervisão acede 
remotamente à sessão da prova de ava-
liação final para verificar como decorre 
a sessão da prova e se estão cumpridos 
todos os requisitos necessários para as-
segurar fiabilidade e segurança nos re-
sultados obtidos.

Os elementos a analisar no âmbito des-
tas ações de supervisão constam do 
anexo VI ao manual de procedimentos.

8  No âmbito do cumprimento da alínea a) do 
artigo 10.º da NR 6/2019.
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3.1.3.	 Ações de supervisão 
mistas (on-site e  
off-site)

As ações de acompanhamento e de su-
pervisão podem englobar uma vertente 
on-site e off-site, por exemplo, a realiza-
ção de uma inspeção a uma sessão de 
prova de avaliação final presencial tem 
uma componente on-site, que consiste 
em verificar o modo de funcionamento 
e os procedimentos adotados pela enti-
dade formadora durante a prova, e terá 
uma componente off-site, que consis-
te na análise da qualidade técnica das 
questões do exame para avaliação do 
conhecimento obtido pelos formandos.

3.2.	 Ações de 
acompanhamento e 
supervisão a entidades 
formadoras para 
efeitos de formação 
e aperfeiçoamento 
profissional contínuo

Nos termos do n.º 2 do artigo 25.º do 
RJDSR, as ações de formação e aper-
feiçoamento profissional contínuo são 
ministradas por entidades formadoras 
reconhecidas pela ASF9 tendo em conta 
os procedimentos e requisitos mínimos 
que resultam do artigo 11.º da NR 6/2019, 
e que foram já descritos no ponto 2.1. 
Tramitação do processo de reconhe-
cimento de entidades para efeitos de  
 
9  Cuja lista está divulgada no sítio da ASF na In-
ternet, em Entidades reconhecidas para a forma-
ção contínua – Site ASF Institucional – ASF. 

formação contínua na PARTE I deste 
manual. 

No caso particular de entidades de for-
mação contínua reconhecidas ao abrigo 
da alínea c), uma vez que o reconheci-
mento é feito com base em pressupos-
tos previamente validados por entida-
des externas à ASF – Direção-Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho 
(DGERT) e Ministério da Educação – a 
realização de ações de supervisão tem 
apenas como objetivo verificar se as 
matérias lecionadas são relevantes para 
a atividade de distribuição de seguros e 
de resseguros, ainda que possam não 
incidir diretamente em matéria de se-
guros10.

No caso de entidades de formação con-
tínua reconhecidas ao abrigo das alí-
neas a) e b), as ações de supervisão têm 
como objetivo, por um lado, verificar se 
a formação ministrada é relevante para 
o exercício da atividade de distribuição 
de seguros e de resseguros e, por outro, 
confirmar se os pressupostos inerentes 
ao reconhecimento inicial da entida-
de mantêm-se inalterados, através da 
avaliação ao funcionamento da própria 
entidade (instalações, meios humanos, 
aspetos organizativos e curriculares, en-
tre outros).

No que se refere à avaliação das maté-
rias formativas ministradas, deve-se ter 
em consideração dois grupos de ações 
de formação:

10  Mediante demonstração de que as ações de 
formação ministradas são adequadas para deter-
minadas funções e atividades no âmbito da distri-
buição de seguros e de resseguros. 

https://www.asf.com.pt/autoriza%C3%A7%C3%B5es-e-registos/forma%C3%A7%C3%A3o-de-distribuidores/entidades-reconhecidas-para-a-forma%C3%A7%C3%A3o-cont%C3%ADnua
https://www.asf.com.pt/autoriza%C3%A7%C3%B5es-e-registos/forma%C3%A7%C3%A3o-de-distribuidores/entidades-reconhecidas-para-a-forma%C3%A7%C3%A3o-cont%C3%ADnua
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i.	 Ações de formação sobre com-
petências técnicas e produtos 
específicos de seguros:

Estas ações de formação são 
consideradas adequadas e rele-
vantes para a formação contínua 
obrigatória dos distribuidores de 
seguros, por permitirem dotar os 
mediadores de seguros e PDEDS 
de conhecimentos atualizados 
sobre os produtos que aconse-
lham e distribuem no exercício 
das suas funções.

ii.	 Ações de formação sobre com-
petências comportamentais:

Estas ações de formação ape-
nas relevam para efeitos de for-
mação contínua obrigatória dos 
distribuidores de seguros quan-
do demonstrada a sua estrita 
adequação ao desenvolvimento 
de competências intrínsecas à 
atividade dos distribuidores de 
seguros e à natureza dos produ-
tos de seguros distribuídos, nos 
termos previstos no artigo 25.º 
do RJDSR.

A título exemplificativo, as ações 
de formação na área da comuni-
cação podem ser adequadas na 
medida em que sirvam para me-
lhorar a comunicação do media-
dor na sua relação com os clien-
tes, permitindo-lhe informar de 
forma clara e pormenorizada os 
produtos de seguro mais ade-
quados às exigências e perfil de 
cada cliente, em conformidade 

com os deveres de informação 
estabelecidos pelo RJDSR.

Por sua vez, as ações de formação 
que visem a aquisição de compe-
tências comportamentais de ín-
dole geral, transversais a qualquer 
profissional independentemente 
da sua área de atuação, sem re-
condução específica à aquisição 
de competências especificas à 
atividade de distribuição de segu-
ros não são consideradas adequa-
das para efeitos de cumprimento 
dos requisitos de formação contí-
nua anual obrigatória.

Os elementos a analisar no âmbito des-
tas ações de supervisão constam do 
anexo VII ao manual de procedimentos.

4.	 Projeto de Relatório 
e Relatório Final

Uma vez reunida toda a informação ne-
cessária, as conclusões e recomenda-
ções preliminares decorrentes da ação 
de acompanhamento e supervisão são 
refletidas numa proposta, a qual deve 
ser redigida até um mês após a recolha 
de toda a documentação relevante ao 
processo, a qual é submetida a aprova-
ção do CA.

Neste enquadramento:

	/ Caso a proposta seja aprovada, as 
conclusões e recomendações pre-
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liminares são transpostas para um 
documento denominado “Projeto de 
Relatório”, o qual é comunicado, aos 
representantes da entidade forma-
dora, para que esta, em sede de AP, 
nos termos do artigo 121.º do CPA, se 
pronuncie sobre as conclusões apre-
sentadas que não lhe são favoráveis;

	/ A entidade formadora dispõe de um 
prazo de 20 dias úteis para se pro-
nunciar;

	/ Caso não exerça o contraditório, as 
conclusões e recomendações preli-
minares passam a constar do “Rela-
tório Final”, que depois será comuni-
cado à entidade;

	/ Contudo, se a entidade formadora 
se pronunciar no prazo fixado, mas 
as observações apresentadas não fo-
rem substanciais ou não alterarem o 
teor das conclusões preliminares, as 
conclusões e recomendações finais 
são transpostas para o “Relatório Fi-
nal” com indicação dos comentários 
apresentados pela entidade forma-
dora no âmbito do contraditório;

	/ Caso as observações apresentadas 
pela entidade formadora no exer-

cício do contraditório sejam subs-
tanciais e impliquem a revisão e/
ou alteração de uma ou várias das 
conclusões e recomendações preli-
minares apresentadas, é elaborado 
novo parecer que reflita essas altera-
ções, o qual é submetido a aprova-
ção do CA. Uma vez aprovado, caso 
continuem a existir conclusões que 
não são favoráveis à entidade reque-
rente, realiza-se nova AP para que a 
entidade formadora se pronuncie, 
no prazo de 20 dias úteis, sobre as 
novas conclusões;

	/ Se as conclusões preliminares da 
ação de supervisão não detetarem 
situações a corrigir pela entidade 
formadora, fica dispensado o envio 
do “Projeto de Relatório” e a realiza-
ção da AP, ao abrigo da alínea f) do 
n.º 1 do artigo 124.º do CPA e as con-
clusões são apresentadas no “Rela-
tório Final”;

	/ Em qualquer caso, a comunicação 
final (com o “Relatório Final”) é en-
dereçada à entidade por carta assi-
nada pelo CA.
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Legislação relevante:

	/ Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC);

	/ Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS);

	/ Estatuto dos Benefícios Fiscais;

	/ Lei da proteção de dados pessoais;

	/ Lei de execução do regulamento geral de proteção de dados;

	/ Norma Regulamentar n.º 6/2019-R, de 3 de setembro, em matéria de qualificação 
adequada, formação e aperfeiçoamento profissional contínuo;

	/ Regime jurídico da constituição e do funcionamento dos fundos de pensões e 
das entidades gestoras de fundos de pensões;

	/ Regime jurídico da distribuição de seguros e de resseguros;

	/ Regime jurídico de acesso e exercício da atividade seguradora e resseguradora;

	/ Regime jurídico do contrato de seguro;

	/ Regime jurídico dos planos de poupança-reforma, dos planos de poupança- 
-educação e dos planos de poupança-reforma/educação;

Elementos de Apoio

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/442-b-1988-519003
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/442-a-1988-518992
https://www.dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1989-34554075
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/58-2019-123815982
https://files.dre.pt/1s/2019/08/15100/0000300040.pdf
https://www.asf.com.pt/Biblioteca/Catalogo/winlibimg.aspx?skey=C1A7D2CAC29F46F0AD7159DE3FB4C150&doc=27767&img=10347
https://www.asf.com.pt/Biblioteca/Catalogo/winlibimg.aspx?skey=C1A7D2CAC29F46F0AD7159DE3FB4C150&doc=27767&img=10347
https://www.dre.pt/dre/detalhe/lei/27-2020-138638754
https://www.dre.pt/dre/detalhe/lei/27-2020-138638754
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/7-2019-117821873
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2015-74941519
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34457275
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2002-34431475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2002-34431475
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	/ Regulamento delegado que complementa o Regulamento (UE) n.° 1286/2014  
do Parlamento Europeu e do Conselho sobre os documentos de informação 
fundamental para pacotes de produtos de investimento de retalho e de produtos 
de investimento com base em seguros (PRIIP), estabelecendo normas técnicas 
de regulamentação no que diz respeito à apresentação, ao conteúdo, ao reexame 
e à revisão dos documentos de informação fundamental, bem como às condições 
para o cumprimento do requisito de fornecer esses documentos;

	/ Regulamento geral de proteção de dados;

	/ Regulamento sobre os documentos de informação fundamental para pacotes de 
produtos de investimento de retalho e de produtos de investimento com base 
em seguros (PRIIPs).

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017R0653
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017R0653
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017R0653
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017R0653
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017R0653
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017R0653
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017R0653
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R1286
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R1286
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R1286
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ANEXOS
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Anexo I

Elementos a analisar no âmbito de ações de supervisão e acompanhamento 
ao funcionamento da própria entidade (instalações, meios humanos, aspetos 
organizativos e curriculares, etc.):

	 Conhecer as instalações e respetivas condições das salas de formação (estas 
últimas apenas no caso de existirem sessões presenciais nos cursos de formação 
reconhecidos da entidade);

	 Confirmar que o responsável pedagógico e o corpo de formadores correspondem 
aos que foram reconhecidos;

	 Analisar os conteúdos curriculares (materiais de apoio, manual, etc.) para 
aferir se os conteúdos estão atualizados e são relevantes para a aferição de 
conhecimentos relacionados com a atividade de distribuição de seguros. 
No caso dos cursos à distância, esta informação é consultada na plataforma 
informática;

	 No caso de cursos com sessões presenciais, confirmar se o número de 
formandos não ultrapassou o número máximo de formandos por curso nos 
termos aprovados no âmbito do processo de reconhecimento;

	 Confirmar que o sistema de avaliação corresponde ao apresentado pela 
entidade formadora no âmbito do reconhecimento dos cursos;

	 Consultar os registos de assiduidade dos cursos já realizados, para confirmar se 
os formandos cumprem a carga horária mínima exigida11. No caso dos cursos à 
distância, verificar se a plataforma assegura essa contabilização; 

	 Confirmar se a carga horária dos cursos está conforme o reconhecimento 
inicial, incluindo a duração da prova final;

	 No caso dos cursos com sessões presenciais, verificar se estão a ser 
implementados planos de sessão e sumários diários, para verificar o grau de 
cumprimento dos planos curriculares;

11  Por amostragem.
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	 Verificar se a entidade mantém, em suporte eletrónico e em condições de fácil 
consulta, informação relativa aos cursos ministrados nos últimos cinco anos12;

	 Verificar o modo como a entidade formadora operacionaliza o reconhecimento, 
por equivalência, de módulos formativos frequentados pelos formandos no 
âmbito de outros cursos, nos termos do n.º 12 do artigo 2º da NR 6/2019.

12  Nos termos da alínea c) do artigo 10.º da Norma Regulamentar n.º 6/2019-R.
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Anexo II

Elementos a analisar no âmbito de ações de supervisão e acompanhamento às 
sessões formativas presenciais:

	 Verificar se a sessão formativa está a decorrer conforme a informação previamente 
transmitida pela entidade;

	 Verificar as condições da sala de formação;

	 Verificar se o formador presente corresponde ao comunicado pela entidade no 
âmbito do processo de reconhecimento do curso pela ASF;

	 Verificar se a matéria que está a ser ministrada corresponde ao cronograma 
previamente enviado à ASF;

	 Analisar o material de apoio entregue aos formandos, caso exista;

	 Identificar os recursos didático-pedagógicos utilizados;

	 Verificar o registo de assiduidade;

	 Verificar o preenchimento do sumário;

	 Verificar o plano de sessão;

	 Verificar a qualidade técnica da sessão de formação.
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Anexo III

Elementos a analisar no âmbito de ações de supervisão e acompanhamento às 
sessões das provas de avaliação final presenciais:

	 Verificar as condições da sala para a realização do exame;

	 Verificar se é feita a identificação dos formandos;

	 Verificar como se processa o controlo dos formandos durante a duração do 
exame;

	 Verificar se a duração da prova corresponde ao que está previsto e qual o tempo 
médio que os formandos demoram a realizar a prova face ao tempo total de 
realização da mesma;

	 Verificar se está presente, pelo menos, um dos formadores identificados para 
efeito do procedimento de reconhecimento de cursos;

	 Verificar se a entidade tem a documentação inerente à sessão de exame;

	 Solicitar o envio da prova de avaliação final e da grelha de respostas corretas 
para posterior análise pela equipa de supervisão;

	 Verificar se a prova de avaliação final contém, no mínimo, 50 perguntas de 
escolha múltipla com quatro opções de resposta ou, em alternativa, um grupo 
de 30 perguntas de escolha múltipla com quatro opções de resposta e um 
grupo com questões de resposta aberta, nos termos previstos no artigo 2.º da 
NR 6/2019.
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Anexo IV

Elementos a analisar no âmbito de ações de supervisão e acompanhamento à 
plataforma informática da entidade:

	 Verificar os conteúdos curriculares constantes da plataforma;

	 Verificar o funcionamento da plataforma, nomeadamente, quais os requisitos 
que os formandos terão de cumprir para passar de módulo, se existem 
avaliações intercalares entre módulos, etc.;   

	 Verificar como a plataforma contabiliza o tempo de permanência dos formandos 
durante o curso;

	 Verificar se as questões das avaliações intercalares são adequadas ao exercício 
da atividade de distribuição de seguros e de resseguros;

	 Verificar se a plataforma assegura que os formandos cumpram a carga horária 
mínima exigida antes de se realizar o exame de avaliação final.



Anexo V

Elementos a analisar no âmbito de ações de supervisão e acompanhamento às 
questões das provas de avaliação final:

	 Verificar se os conteúdos das questões da prova de avaliação final estão 
atualizados, se as questões são adequadas ao exercício da atividade de 
distribuição de seguros e de resseguros e se a prova de avaliação final contempla 
questões sobre todos os conteúdos programáticos mínimos em função do 
ramo de atividade em causa.
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Anexo VI

Elementos a analisar no âmbito de ações de supervisão e acompanhamento às 
sessões das provas de avaliação final à distância: 

	 Verificar se a prova é realizada através do recurso a meios tecnológicos, que 
permitem confirmar a identidade e presença dos formandos;

	 Verificar se a prova é acompanhada, remotamente e em tempo real, por um 
formador identificado no procedimento de reconhecimento dos cursos; 

	 Verificar se os conteúdos das questões da prova de avaliação final estão 
atualizados, se as questões são adequadas ao exercício da atividade de 
distribuição de seguros e de resseguros e se a prova de avaliação final contempla 
questões sobre todos os conteúdos programáticos mínimos em função do 
ramo de atividade em causa;

	 Verificar se a prova de avaliação final contém, no mínimo, 50 perguntas de 
escolha múltipla com quatro opções de resposta ou, em alternativa, um grupo 
de 30 perguntas de escolha múltipla com quatro opções de resposta e um 
grupo com questões de resposta aberta;

	 Confirmar que a prova de avaliação final tem a duração máxima de uma hora, 
a que pode acrescer 15 minutos de tolerância. O tempo de prova pode ainda 
ser aumentado proporcionalmente, no caso de acréscimo no número de 
perguntas.
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Anexo VII

Elementos a analisar no âmbito de ações de supervisão e acompanhamento a 
entidades formadoras para efeitos de formação e aperfeiçoamento profissional 
contínuo reconhecidas ao abrigo das alíneas a) e b) do artigo 11.º da NR 6/2019:

	 No caso de serem ministradas ações de formação presenciais, conhecer as 
instalações e respetivas condições das salas de formação;

	 Confirmar que a entidade formadora mantém os meios humanos, técnicos e 
logísticos adequados a ministrar as ações de formação;

	 Confirmar que o responsável pedagógico e o corpo de formadores correspondem 
aos que foram reconhecidos;

	 No caso de a entidade formadora dispor de ações com sessões presenciais, 
confirmar que o número de formandos não ultrapassou o número máximo de 
formandos apresentado pela entidade no âmbito do processo de reconhecimento;

	 Verificar se as ações de formação que são ministradas são adequadas e 
relevantes especificamente para a atividade de distribuição de seguros. As 
ações de formação sobre competências técnicas (ex: formações sobre seguros 
dos ramos “Não Vida” ou “Vida”, sobre o regime jurídico do contrato de seguro, 
lei de proteção dos consumidores, regime jurídico de acesso e exercício da 
atividade seguradora e resseguradora, fundos de pensões, etc.) são adequadas 
na medida em que relacionam-se diretamente com o exercício das funções 
dos distribuidores de seguros.

	 As ações de formação de cariz comportamental só devem ser consideradas 
admissíveis desde que a entidade demonstre, fundamentadamente, que 
a aquisição de conhecimento nessas matérias releva para o desempenho 
específico da atividade promovida pelos distribuidores de seguros atentos os 
deveres legais constantes do RJDSR e da NR 13/2020;

	 Verificar o registo de assiduidade;

	 Consultar os planos de sessão e sumários diários (estes últimos apenas no caso 
de a entidade formadora dispor de ações de formação com sessões presenciais), 
para verificar o grau de cumprimento dos planos curriculares;

	 Verificar se a entidade mantém, em suporte eletrónico e em condições de fácil 
consulta, informação relativa às ações de formação contínua ministradas.
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